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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NÚMERO 1. 323 , DE 21 DE OUTUBRO DE 1 . 987 
===-======================================= 

Dispõe sobre autorização para aber 

tura de crédito especial e dá ou -
tras providências . 

DR. MIGUEL JOSt CHADDAD, Prefeito Municipal de Uchoa, 

Estado de São Paulo , no uso das atribuições legais, 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu saneio­

no e promulgo a seguint e Lei : 
Artigo lQ . - Fica o Poder Executivo autorizado a /// 

abrir na Contadoria Municipal , um crédito especial de CZ$270 . 0 
000 , oo (duzentos e setenta mil cruzados) , des tinado ao pagameg 
to do pessoal da educação . 

Artigo 22 . - O valor do presente crédito será coberto 
com a anulação parcial da seguinte dotação orçamentária : 

2- 4 - Educação e Cult ura 
3111 - Pess oal Civil - 20% R. Trib ••••• CZ$270 . 000 , oo 
Artigo 32 . - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação , revogadas as disposições em contrário . 
Prefeitura Municipal de Uchoa , aos 21 dia s do mês de 

outubro do ano de 1 . 987 . 

DR . MIGUEL JOSt CHADDAD 
PREFEI TO MUNICIPAL 

Registrado no livro de Leis e , em se~a publicado -

por afixação no local de costume e p 
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